
 

 
 

 

 
 
 
 

 

Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 

P.144 – 2025/2026 – Castigar o ACADÉMICO FUTEBOL CLUBE, com a pena de MULTA DE 204€ (DUZENTOS E QUATRO EUROS), ao abrigo do 
n.º 6 do art.º 95º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina por não terem confirmado o protesto ao jogo 321 que 
em 10.jan.26 disputaram com o FC Gaia para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 

P.146 – 2025/2026 – Castigar o  t e a m  m a n a g e r  A N D R É  M A N U E L  C O S T A  F R E I T A S ,  l i c e n ç a  1 5 7 8 2 ,  d o  C e n t r o  A n t i g o s  
A l u n o s  S a l e s i a n o s ,  com a pena de MULTA DE 150€ (CENTO E CINQUENTA EUROS), ao abrigo do n.º1 do art.º 49º e tendo em atenção as 
atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1147, que em 17.jan.26 o José Régio e o CAA Salesianos 
disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.147 – 2025/2026 – Castigar o  a t l e t a  D E  A N D R E  A N D E R S O N ,  l i c e n ç a  3 1 7 8 0 6 ,  d o  C l u b e  B a s q u e t e  d e  V i a n a ,  com a 
pena de 2 (DOIS) JOGOS DE SUSPENSÃO REDUZIDOS PARA 1(UM) JOGO, ao abrigo do n.º 1 do art.º 40º e tendo em atenção as atenuantes e 
agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 325, que em 17.jan.26 o CB Viana e o Académico FC disputaram para o 
Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 

P.148 – 2025/2026 – Castigar o atleta DIOGO CARDOSO RODRIGUES, licença 206881, do Sangalhos Desporto Clube, com a pena de MULTA DE 
150€ (CENTO E CINQUENTA EUROS) REDUZIDA PARA 75€ (SETENTA E CINCO EUROS), ao abrigo do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes 
e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1232 que em 17.jan.26 o Gumirães e o Sangalhos disputaram para o 
Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.149 – 2025/2026 – Castigar o  a t l e t a  E D S O N  A D R I A N O  S I L V A ,  l i c e n ç a  2 1 3 3 0 0 ,  d o  S a n g a l h o s  D e s p o r t o  C l u b e  com 
a pena de 2 (DOIS) JOGOS DE SUSPENSÃO REDUZIDOS PARA 1 (UM) JOGO, ao abrigo do n.º 1 do art.º 40º e tendo em atenção as atenuantes 
e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1232, que em 17. jan.26 o Gumirães e o Sangalhos disputaram para o 
Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.150 – 2025/2026 – Castigar o  a t l e t a  K E V I N  A D R I A N O  S I L V A ,  l i c e n ç a  2 2 0 5 5 3 ,  d o  S a n g a l h o s  D e s p o r t o  C l u b e  com 
a pena de 2 (DOIS) JOGOS DE SUSPENSÃO REDUZIDOS PARA 1 (UM) JOGO, ao abrigo do n.º 1 do art.º 40º e tendo em atenção as atenuantes 
e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1232, que em 17. jan.26 o Gumirães e o Sangalhos disputaram para o 
Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.151 – 2025/2026 – Castigar o  a t l e t a  A N T Ó N I O  P E D R O  S A N T O S  M A G A L H Ã E S ,  l i c e n ç a  2 0 7 4 9 1 ,  d o  C l u b e  
D e s p o r t i v o  d e  G u m i r ã e s  B a s k e t  –  V i s e u ,  com a pena de 2 (DOIS) JOGOS DE SUSPENSÃO REDUZIDOS PARA REPREENSÃO, ao 
abrigo do n.º 1 do art.º 40º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1232, que 
em 17. jan.26 o Gumirães e o Sangalhos disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.152 – 2025/2026 – Castigar o  M I R A N D E L A  B A S K E T  C L U B ,  com a pena de 1 (UM) JOGO À PORTA FECHADA E MULTA DE 550€ 
(QUINHENTOS E CINQUENTA EUROS) ao abrigo do art.º 69º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por 
mau comportamento do público no jogo 1091, que em 18. jan.26 disputaram com o CBP 2012 para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.153 – 2025/2026 – Castigar o  C B P  2 0 1 2  –  B A S Q U E T E B O L  C L U B E  D E  P E N A F I E L ,  com a pena de 1 (UM) JOGO À PORTA 
FECHADA E MULTA DE 550€ (QUINHENTOS E CINQUENTA EUROS) ao abrigo do art.º 69º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do 
Regulamento de Disciplina, por mau comportamento do público no jogo 1091, que em 18. jan.26 disputaram com o Mirandela para o Campeonato 
Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
.LISBOA, 23 DE JANEIRO DE 2026.                                                                                                     

           O CONSELHO DE DISCIPLINA 
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